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DECRETO 10

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS

CNPJ: 14106561000184Setorial

Outubro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 888.000,00 ///OITOCENTOS E OITENTA
E OITO MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 138,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03103

MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE/TESOURARIA/FINANÇAS2009

30.000,00NC : 10010013SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

20.000,00NC : 10010021VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

FUNDO DE MANUT.E DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO BÁSIC06106

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60%2024

100.000,00NC : 10010023VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

50.000,00NC : 10010024VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

100.000,00NC : 10010025VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

180.000,00NC : 10010026VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% - MDE2025

10.000,00NC : 10010003OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0101.001

440.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE07107

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1014

20.000,00NC : 10010002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0123.023

8.000,00NC : 10010027EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0123.023

INCENTIVO AO PORGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2029

85.000,00NC : 10010014VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

INCENTIVO AO PACS - PROG DE AGENTE COMUNIT DE SAÚDE2030

20.000,00NC : 10010015VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

30.000,00NC : 10010016VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS PRÓPIROS2033

6.000,00NC : 10010001SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0102.002

60.000,00NC : 10010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

60.000,00NC : 10010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

10.000,00NC : 10010017VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

16.000,00NC : 10010018VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

20.000,00NC : 10010019VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

8.000,00NC : 10010029Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio317100 - 0102.002

343.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS10110

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL2044

7.000,00NC : 10010008MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS2045

15.000,00NC : 10010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

33.000,00NC : 10010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000
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DECRETO 10

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS
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55.000,00Soma da Unidade:

Total: 888.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03103

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO2008

6.000,00NC : 10010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

20.000,00NC : 10010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

60.000,00NC : 10010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

15.000,00NC : 10010010DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 0100.000

30.000,00NC : 10010013DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 0100.000

100.000,00NC : 10010023SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 0100.000

50.000,00NC : 10010024OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

100.000,00NC : 10010025INDENIZACOES E RESTITUICOES329093 - 0124.024

381.000,00Soma da Unidade:

FUNDO DE MANUT.E DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO BÁSIC06106

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%2023

10.000,00NC : 10010003OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0119.019

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% - MDE2025

30.000,00NC : 10010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001

10.000,00NC : 10010017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001

16.000,00NC : 10010018PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 0101.001

20.000,00NC : 10010021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001

86.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE07107

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB2026

60.000,00NC : 10010009VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

33.000,00NC : 10010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

20.000,00NC : 10010015CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SAMU2027

20.000,00NC : 10010019MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

8.000,00NC : 10010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

141.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08108

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO2034

7.000,00NC : 10010008MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

7.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS10110

PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS1022

180.000,00NC : 10010026OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

8.000,00NC : 10010029OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

188.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO11111

MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL2049

85.000,00NC : 10010014VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0115.015
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ESTADO DA BAHIA
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85.000,00Soma da Unidade:

Total: 888.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, 1 de Outubro de 2020

TEREZINHA  BALEEIRO ALVES SANTOS
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DECRETO 10

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS

CNPJ: 14106561000184Setorial

Outubro / 2020

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 178.000,00 ///CENTO E SETENTA
E OITO MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 132,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO02102

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

20.000,00NC : 10010020VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

20.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03103

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO2008

8.000,00NC : 10010005SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

50.000,00NC : 10010030OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

58.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE07107

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB2026

20.000,00NC : 10010012MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

5.000,00NC : 10010031MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

25.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08108

MANT. DE PROG. DOS SERVÇ. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS2038

5.000,00NC : 10010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PCF, IGD, PBF E OUTROS2039

5.000,00NC : 10010032VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0129.029

10.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS10110

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL2044

10.000,00NC : 10010004MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS2045

40.000,00NC : 10010022VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

15.000,00NC : 10010028CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

65.000,00Soma da Unidade:

Total: 178.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02102

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

20.000,00NC : 10010020DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

20.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03103
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MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO2008

8.000,00NC : 10010005MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

50.000,00NC : 10010030MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

58.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE07107

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB2026

20.000,00NC : 10010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

5.000,00NC : 10010031CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

25.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08108

MANT. DE PROG. DOS SERVÇ. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS2038

5.000,00NC : 10010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0129.029

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PCF, IGD, PBF E OUTROS2039

5.000,00NC : 10010032MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

10.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS10110

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL2044

10.000,00NC : 10010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0142.042

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS2045

40.000,00NC : 10010022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

15.000,00NC : 10010028MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

65.000,00Soma da Unidade:

Total: 178.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, 1 de Outubro de 2020

TEREZINHA  BALEEIRO ALVES SANTOS
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30 de Outubro de 2020

Edição nº 374

DECRETO 10

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS

CNPJ: 14106561000184Setorial

Outubro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 40.000,00 ///QUARENTA MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 138,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE07107

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1014

20.000,00NC : 10160001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0123.023

20.000,00NC : 10160002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0123.023

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 40.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02102

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

20.000,00NC : 10160001DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

20.000,00NC : 10160002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 40.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, 16 de Outubro de 2020

TEREZINHA  BALEEIRO ALVES SANTOS
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DECRETO 10
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Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.000,00 ///TRES MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 138,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE07107

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1014

3.000,00NC : 10190001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0102.002

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO11111

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE2055

3.000,00NC : 10190001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0115.015

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MALHADA DE PEDRAS, 19 de Outubro de 2020

TEREZINHA  BALEEIRO ALVES SANTOS
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